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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº33.437 de 15 de janeiro de 2020.
CONCEDE A GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE LICITAÇÃO, NA FORMA DO INCISO II E §§ 6º, 7º, DO 
ART. 5º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº65, DE 3 DE JANEIRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, nos incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO o teor constante do ofício nº 814/2019 - DG/AESP constante no VIPROC n.º 09436531/2019 e CONSIDERANDO o disposto no inciso 
II e §§ 6º e 7º, do art. 5º, da Lei Complementar nº 65, de 03 de janeiro de 2008, com redação dada pela Lei Complementar n.º 194, de 16 de abril de 2019, 
DECRETA: 

Art. 1º Fica concedida a Gratificação por Encargo de Licitação, na forma do inciso II, e §§ 6º e 7º, do art. 5º, da Lei Complementar n.º 65, de 03 de 
janeiro de 2008, até ulterior deliberação e no seu valor atualizado, aos servidores abaixo indicados: 

NOME ÓRGÃO SOLICITANTE MATRÍCULA A PARTIR DE

KATHARINNE MARINHO SABOIA AESP 301.672-1-X Data de circulação no DOE

KLEINA CHAVES NOGUEIRA AESP 301.407-1-0 Data de circulação no DOE

JAMILLE DOS SANTOS DE MOURA AESP 301679-1-0 Data de circulação no DOE

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 de janeiro de 2020
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº33.438 , de 15 de janeiro de 2020.

APROVA O REGULAMENTO DA ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ (AESP/CE).
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 32.956, de 13 de fevereiro de 2019; CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 
2018, e suas alterações; CONSIDERANDO, finalmente, o que dispõe o Decreto nº 21.325, de 15 de março de 1991, quanto à indispensável transparência 
dos atos do governo, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento da Academia Estadual de Segurança Pública do Estado do Ceará (Aesp/CE) na forma que integra o Anexo 
Único do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de janeiro de 2020.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
José Flávio Barbosa Jucá de Araújo

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO
André Santos Costa

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

ANEXO ÚNICO
A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº33.438 , DE 15 DE JANEIRO DE 2020

REGULAMENTO DA ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ (AESP/CE)
TÍTULO I

DA ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ (AESP/CE)
CAPÍTULO I

DA CARACTERIZAÇÃO
Art. 1º A Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará (Aesp/CE) criada pela Lei nº 14.629, de 26 de fevereiro de 2010, alterada pela Lei nº 

15.809, de 10 de julho de 2015, constitui órgão da Administração Direta Estadual, de natureza substantiva, vinculado a Secretaria da Segurança Pública e 
Defesa Social (SSPDS), regendo-se por este Regulamento, pelas normas internas e legislação pertinente em vigor.

CAPÍTULO II
DA MISSÃO INSTITUCIONAL, DA COMPETÊNCIA E DOS VALORES

Art. 2º A Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará (Aesp/CE) tem como missão desenvolver e executar, de modo exclusivo e integrado, 
formação inicial, continuada, graduação, pós-graduação dos profissionais de segurança pública, da defesa civil e de instituições públicas conveniadas, 
produzindo e socializando o conhecimento científico e tecnológico, por meio do ensino, da pesquisa e da extensão, competindo-lhe:

I - promover a formação inicial, continuada, pós-graduação, pesquisa e extensão dos profissionais da segurança pública a que se refere o art. 1º, 
inclusive os da defesa civil estadual;

II - formar o pessoal por meio de cursos específicos, direta ou indiretamente, relacionados com a segurança pública e defesa social, inclusive curso 
de formação de praças e oficiais das organizações militares;

III - qualificar os recursos humanos das organizações vinculadas, de forma integrada e complementar, para propiciar a inovação técnica e científica 
e a manutenção ou aprimoramento dos aspectos funcionais e organizacionais positivos necessários ao desenvolvimento da segurança pública e defesa social 
do Estado;

IV - promover ações de ensino, formação, capacitação, aperfeiçoamento, especialização e extensão, focadas, principalmente, no desenvolvimento 
de competências dos profissionais de segurança pública e defesa social, por meio de ações de capacitação;

V - elaborar planos, estudos e pesquisas, em consonância com as diretrizes da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, visando ao 
estabelecimento de doutrina orientadora em alto nível das atividades de segurança pública e defesa social do Estado;

VI - promover a difusão de matéria doutrinária, legislação, jurisprudência e estudos sobre a evolução dos serviços e técnicas de segurança pública;
VII - assessorar o Secretário e os Secretários Executivos da Segurança Pública e Defesa Social na elaboração e definição de políticas e ações do 

interesse da Pasta;
VIII - propor, articular e implementar intercâmbio de conhecimentos com as organizações congêneres, nacionais e estrangeiras, objetivando ao 

aperfeiçoamento e à especialização dos profissionais de segurança pública;
IX - elaborar estudos de viabilidade e propor contratos, convênios e instrumentos afins com órgãos e entidades congêneres, públicos ou privados, 

nacionais ou internacionais, tendo em vista o assessoramento, o planejamento e a execução de atividades de ensino, treinamento e desenvolvimento profissional 
ou as que ofereçam produtos e serviços de interesse da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social;

DECRETO Nº33.438 , de 15 de janeiro de 2020.de 15 de janeiro de 2020.
APROVA O REGULAMENTO DA ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ (AESP/CE).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual; 
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Governador

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Vice-Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Casa Civil

JOSÉ ÉLCIO BATISTA

Procuradoria Geral do Estado

JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

FRANCISCO DE ASSIS DINIZ

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LÚCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

JOSÉ FLÁVIO BARBOSA JUCÁ DE ARAÚJO 
(RESPONDENDO)

Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

CARLOS ROBERTO MARTINS RODRIGUES SOBRINHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

ANDRÉ SANTOS COSTA

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

CÂNDIDA MARIA TORRES DE MELO BEZERRA

X - assegurar o pluralismo de ideias através da plena liberdade de 
aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o conhecimento produzido;

XI - aplicar-se ao estudo da realidade brasileira, no âmbito da 
segurança pública e colaborar no desenvolvimento do País e do Nordeste, 
em particular, articulando-se com os poderes públicos e a iniciativa privada;

XII - promover, direta e indiretamente, o levantamento de habilitações 
e informações do estado disciplinar dos servidores inscritos em processos 
seletivos da AESP/CE e das organizações vinculadas;

XIII - assessorar o setor competente da Secretaria da Segurança 
Pública e Defesa Social nas atividades de investigação social dos candidatos de 
concursos públicos para o provimento de cargos das organizações vinculadas.

Parágrafo único: A Aesp/CE oferecerá cursos de extensão, 
pós-graduação lato sensu e stricto sensu, com o objetivo de atender às 
demandas das instituições que integram o Sistema de Segurança Pública e 
Defesa Social do Estado e da comunidade.

Art. 3º São valores da Academia Estadual de Segurança Pública do 
Ceará (Aesp/CE):

I - compromisso com a efetivação dos Direitos Humanos;
II - respeito à cidadania;
III - ética;
IV - transparência;
V - integração e responsabilidade social;
VI - hierarquia e disciplina;
VII - senso de equipe e compromisso organizacional;
VIII - inovação.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
CAPÍTULO ÚNICO

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art. 4º A estrutura organizacional básica da Aesp/CE é a seguinte:
I - DIREÇÃO SUPERIOR
• Diretor-Geral da Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará
II - GERÊNCIA SUPERIOR
• Diretoria de Planejamento e Gestão Interna
III - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO
1. Assessoria Jurídica
2. Assessoria de Desenvolvimento Institucional
3. Assessoria de Comunicação
IV - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA
4. Coordenadoria de Ensino e Instrução
4.1. Célula de Formação Continuada
4.2. Célula de Formação Profissional
4.3. Célula de Ensino à Distância
4.4. Célula de Práticas Educacionais

4.4.1. Núcleo de Educação Física
4.4.2. Núcleo de Armamento e Tiro
4.4.3. Núcleo de Técnicas Operacionais
4.5. Célula de Pós-Graduação
4.5.1. Núcleo de Pesquisa e Extensão
5. Coordenadoria Acadêmico Pedagógica
5.1. Secretaria Acadêmica
5.1.1. Biblioteca
5.1.2. Núcleo de Apoio Pedagógico
V - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL
6. Coordenadoria Administrativo-Financeira
6.1. Célula de Administração
6.1.1. Núcleo de Compras e Contratos
6.1.2. Núcleo de Patrimônio
6.2. Célula de Gestão de Pessoas
6.3. Célula de Finanças
7. Célula de Tecnologia da Informação e Comunicação
8. Prefeitura
VI - ÓRGÃO COLEGIADO
• Conselho de Ensino da Segurança Pública e Defesa Social do Ceará 

(Conesp/CE)
TÍTULO III

DA DIREÇÃO SUPERIOR
CAPÍTULO ÚNICO

DO DIRETOR-GERAL
Art. 5º Compete ao Diretor-Geral:
I - promover a administração geral da Aesp/CE em estreita 

observância às disposições normativas da Administração Pública Estadual;
II - apreciar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer decisões 

no âmbito da Secretaria, dos Órgãos e das Entidades a ela subordinadas ou 
vinculadas, ouvindo sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, 
respeitados os limites legais;

III - autorizar a instalação de processos de licitação e ratificar a 
sua dispensa ou declaração de sua inexigibilidade, nos termos da legislação 
específica;

IV - participar de reuniões do Secretariado com Órgãos Colegiados 
Superiores, quando convocado;

V - subscrever contratos ou convênios em que a Aesp/CE seja parte;
VI - delegar atribuições aos Coordenadores da Aesp/CE;
VII - estabelecer estratégias e diretrizes a serem seguidas pelos 

diversos setores integrantes da estrutura da Aesp/CE;
VIII - articular-se com os demais órgãos integrantes da Administração 

Pública Estadual, Federal, ou Municipal, bem como com entidades do setor 
privado, visando a perfeita execução das atividades de sua área de competência;
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IX - exercer acompanhamento técnico, administrativo, contábil e 
financeiro das atividades da Aesp/CE;

X - atender requisições e pedidos de informações do Poder Judiciário, 
ouvindo previamente a Procuradoria-Geral do Estado, e do Poder Legislativo;

XI - instaurar sindicâncias e determinar a abertura de processo 
administrativo disciplinar contra servidores públicos faltosos;

XII - celebrar e executar convênios/contratos e/ou acordos de 
cooperação técnica com órgãos/entidades sobre assuntos de sua competência;

XIII - manter contatos com instituições externas financiadoras 
de projetos de desenvolvimento para propor, negociar e ajustar acordos e 
convênios;

XIV - estabelecer parcerias com instituições de ensino superior, 
organizações sociais e outras instituições que desenvolvem programas de 
formação e pós-graduação, através de acordos de cooperação que atendam 
aos interesses do serviço público;

XV - ordenar despesas, assinando em conjunto com o Diretor de 
Planejamento e Gestão Interna as autorizações de pagamentos;

XVI - designar o ordenador de despesa secundário ou derivado;
XVII - autorizar a instauração de processos de licitação e ratificar 

dispensas ou declarações de inexigibilidade nos termos da legislação vigente;
XVIII - desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo 

Governo do Estado, nos limites de sua competência legal.
TÍTULO IV

DO ÓRGÃO DE GERÊNCIA SUPERIOR
CAPÍTULO ÚNICO

DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA
Art. 6º Compete ao Diretor de Planejamento e Gestão Interna:
I - prestar assistência ao Diretor-Geral da Aesp/CE;
II - decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de 

sua competência;
III - autorizar a instalação de processos de licitação, dispensa ou 

declaração de sua inexigibilidade, nos termos da legislação específica;
IV - aprovar a programação a ser executada pela Aesp/CE, a proposta 

orçamentária anual e as alterações e ajustes que se fizerem necessários;
V - expedir atos normativos internos sobre a organização 

administrativa da Aesp/CE;
VI - promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes 

escalões hierárquicos da Aesp/CE;
VII - determinar a coleta de dados, as respectivas análises estatísticas 

e elaboração de relatórios gerenciais, de forma atualizada e periódica, na sua 
área de competência;

VIII - avaliar relatórios de Prestação de Contas de Gestão, bem como 
de auditorias e submetendo-os à aprovação e deliberações do Diretor-Geral;

IX - assessorar o Diretor-Geral da Aesp/CE em assuntos técnicos 
relativos à gestão da administração do órgão, sugerindo ações de melhoria 
para a administração da Aesp/CE;

X - planejar, dirigir, coordenar e executar ações de apoio ao Diretor-
Geral;

XI - sugerir medidas e procedimentos no encaminhamento de pleitos 
e requisições dirigidas à Diretoria-Geral, conforme suas competências;

XII - articular, coordenar, fomentar e acompanhar a execução de 
programas e projetos concernentes aos aspectos administrativos, de ensino e 
extensão, voltados para a ampliação e o fortalecimento do desenvolvimento 
social, cultural e de ensino da Academia;

XIII - desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas ou 
delegadas pelo Diretor- Geral, nos limites de sua competência constitucional 
e legal.

TÍTULO V
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES ORGÂNICAS DA AESP/CE

CAPÍTULO I
DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO

SEÇÃO I
DA ASSESSORIA JURÍDICA

Art. 7º Compete a Assessoria Jurídica:
I - prestar assessoramento jurídico, de natureza não contenciosa, ao 

Diretor-Geral e às demais unidades administrativas da Aesp/CE;
II - assistir o Diretor-Geral no controle interno da legalidade 

administrativa dos atos a serem por ele praticados ou já efetivados;
III - emitir parecer em matéria de natureza jurídica submetida à sua 

apreciação;
IV - realizar estudos quanto à adoção de medidas de natureza jurídica, 

em decorrência de norma geral ou legislação específica;
V - elaborar, revisar ou analisar projetos e autógrafos de leis, minutas 

de decretos e atos administrativos de interesse da Aesp/CE;
VI - examinar e aprovar, prévia e conclusivamente, no âmbito de 

sua competência, os textos das minutas de editais de licitação, bem como 
dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres a serem publicados e 
celebrados e os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir 
a dispensa de licitação;

VII - analisar e assinar extrato de contratos, convênios e aditivos de 
contratos para publicação no Diário Oficial;

VIII - acompanhar as publicações referentes à Aesp/CE no Diário 
Oficial;

IX - acompanhar as publicações de natureza jurídica e manter 
atualizado o relatório das jurisprudências judiciária e administrativa, 
especialmente as ligadas as atividades da Aesp/CE;

X - zelar pelo cumprimento da orientação normativa emanada pela 
Procuradoria-Geral do Estado (PGE), bem como articular-se com referido 
Órgão, com vistas ao cumprimento e execução dos atos normativos;

XI - examinar ordens e sentenças judiciais e pronunciar-se, junto à 

Aesp/CE, quanto ao cumprimento das mesmas;
XII - diligenciar sobre outros assuntos de natureza jurídica, que lhe 

forem cometidos pelo Diretor-Geral;
XIII - articular-se com as demais unidades jurídicas dos Órgãos 

e Entidades do Estado, visando à conformidade da orientação jurídica da 
Aesp/CE;

XIV - exercer outras atribuições que lhes forem conferidas pelo 
Diretor-Geral da Aesp/CE.

Parágrafo único: Em qualquer hipótese, as manifestações da 
Assessoria Jurídica não substituem nem se superpõem às da Procuradoria-
Geral do Estado.

SEÇÃO II
DA ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

Art. 8º Compete a Assessoria de Desenvolvimento Institucional:
I - assessorar a Direção Superior no desenvolvimento institucional, 

na modernização administrativa e na excelência da gestão pública;
II - assessorar o Diretor de Planejamento e Gestão Interna em assuntos 

de natureza técnica, de desenvolvimento institucional e de planejamento 
inerentes ao órgão;

III - coordenar a implementação do Modelo de Gestão para Resultados 
na setorial;

IV - coordenar a elaboração, o monitoramento e a avaliação do 
planejamento estratégico organizacional do órgão;

V - coordenar, no âmbito do órgão, a elaboração, o monitoramento 
e avaliação dos instrumentos de planejamento do Governo Estadual (Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e Plano 
Operativo Anual);

VI - coordenar o planejamento, o monitoramento e a avaliação dos 
projetos do órgão;

VII - coordenar e implementar a gestão por processos no âmbito 
do órgão;

VIII - coordenar e implementar projetos de reestruturação 
organizacional;

IX - monitorar a execução orçamentária e financeira do órgão, baseado 
no planejamento global, com vistas à otimização dos recursos disponíveis;

X - orientar e assessorar as áreas finalísticas e de apoio acerca do uso 
de métodos e procedimentos de gerenciamento de projetos;

XI - coordenar a elaboração de relatórios de desempenho da política 
setorial e de execução dos programas de governo;

XII - promover a melhoria contínua dos processos da Secretaria;
XIII - realizar, em parceria com as demais unidades da Secretaria, 

o mapeamento e o redesenho dos processos;
XIV - gerenciar a definição e monitorar os indicadores de desempenho 

institucional;
XV - identificar práticas bem-sucedidas na área de desenvolvimento 

institucional, dentro e fora do Estado, e promovê-las no âmbito da Secretaria;
XVI - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos em sua 

área de atuação;
XVII - exercer outras atividades correlatas.

SEÇÃO III
DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

Art. 9º Compete a Assessoria de Comunicação:
I - planejar, coordenar e orientar as atividades de comunicação social 

adotadas pela Aesp/CE, com o objetivo de facilitar os fluxo de informações 
com seus públicos interno e externo;

II - realizar o registro escrito e fotográfico dos eventos e solenidades 
realizados na instituição;

III - planejar, coordenar e executar as atividades referentes à 
organização de eventos, solenidades e cerimoniais;

IV - gerenciar o conteúdo do site da Aesp/CE, observando a legislação 
vigente e a política de comunicação social do Governo do Estado do Ceará;

V - manter articulação com as áreas de comunicação da Casa Civil e 
da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social, mantendo-as informadas 
sobre assuntos pertinentes à Aesp/CE, além de atender às demandas das 
referidas áreas;

VI - intermediar e acompanhar as entrevistas do Diretor-Geral e 
demais gestores da Aesp/CE;

VII - gerenciar e acompanhar as redes sociais oficiais da Aesp/CE;
VIII - acompanhar e avaliar as matérias sobre a Aesp/CE publicadas 

na mídia impressa e eletrônica;
IX - assessorar o Diretor-Geral e demais colaboradores da Aesp/

CE em assuntos relativos à comunicação social, inclusive na divulgação de 
informações e relações com a imprensa;

X - promover a divulgação de ações e eventos da Aesp/CE na 
imprensa e canais de comunicação internos;

XI - providenciar e supervisionar a elaboração e produção de peças de 
comunicação institucional da Aesp/CE, tais como vídeos, convites, folhetos, 
cartazes, banners, placas ou qualquer outro material gráfico;

XII - organizar e manter arquivos jornalísticos relacionados às 
atividades da Aesp/CE;

XIII - contribuir para a consolidação de uma imagem positiva da 
Aesp/CE perante a sociedade;

XIV - exercer outras atribuições que lhes forem conferidas pelo 
Diretor-Geral da Aesp/CE.

 CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

SEÇÃO I
DA COORDENADORIA DE ENSINO E INSTRUÇÃO

Art. 10. Compete à Coordenadoria de Ensino e Instrução:
I - planejar e coordenar a programação de cursos anual e demais 
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atividades de ensino da Aesp/CE;
II - estabelecer as diretrizes básicas das atividades ensino;
III - auxiliar a Coordenadoria Acadêmica Pedagógica no processo 

de seleção de docentes;
IV - articular com a Coordenadoria Acadêmico Pedagógica para o 

acompanhamento da execução dos cursos de formação inicial e continuada 
promovidos pela Aesp/CE;

V - promover a interação continua entre as demais unidades da 
Coordenadoria, visando a uniformidade das informações e o desenvolvimento 
das atividades de ensino da Aesp/CE;

VI - fixar diretrizes e coordenar a implementação das atividades nas 
unidades da Coordenadoria;

VII - padronizar normas de funcionamento das unidades da 
Coordenadoria;

VIII - prestar assistência à Diretoria-Geral da Aesp/CE nos assuntos 
relacionados ao ensino;

IX - validar os processos de pagamento da Gratificação por Atividade 
de Magistério dos cursos;

X - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 
atribuídas ou delegadas.

Art. 11. Compete a Célula de Formação Continuada:
I - prestar assistência à Coordenação de Ensino e Instrução;
II - analisar as propostas de cursos de formação continuada para 

compor o calendário anual de cursos;
III - fixar diretrizes e articular a implementação das atividades de 

formação continuada;
IV - propor atos administrativos necessários ao pleno funcionamento 

da célula;
V - elaborar o Plano de Ação Educacional dos cursos de formação 

continuada;
VI - instaurar e conduzir os procedimentos disciplinares de sua 

competência;
VII - propor pesquisas e estudos e colaborar com o planejamento, 

promoção, acompanhamento e análise de estudos e pesquisas relativas à 
formação continuada;

VIII - elaborar relatório anual dos cursos de formação continuada;
IX - validar os processos de pagamento da Gratificação por Atividade 

de Magistério dos cursos de formação continuada;
X - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 

atribuídas ou delegadas.
Art. 12. Compete a Célula de Formação Profissional:
I - prestar assistência à Coordenação de Ensino e Instrução;
II - analisar as propostas de cursos de formação profissional para 

compor o calendário anual de cursos;
III - promover, orientar e avaliar as atividades relacionadas aos cursos 

de formação profissional promovidos pela Aesp/CE;
IV - propor atos administrativos necessários ao pleno funcionamento 

da célula;
V - realizar a recepção e a orientação do corpo discente;
VI - promover a avaliação dos cursos de formação profissional;
VII - elaborar o Plano de Ação Educacional dos cursos de formação 

profissional;
VIII - instaurar e conduzir os procedimentos disciplinares de sua 

competência;
IX - elaborar relatórios das atividades dos cursos de formação 

profissional;
X - validar os processos de pagamento da Gratificação por Atividade 

de Magistério dos cursos de formação profissional;
XI - delinear a trajetória acadêmica dos candidatos dos cursos de 

sua atribuição;
XII - adotar as providências para cumprimento das determinações 

judiciais de sua competência;
XIII - instruir os processos administrativos com as informações 

pertinentes de sua alçada;
XIV - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 

atribuídas ou delegadas.
Art. 13. Compete a Célula de Ensino à Distância:
I - prestar assistência à Coordenação de Ensino e Instrução;
II - analisar as propostas de cursos para compor o calendário anual 

de cursos;
III - propor atos administrativos necessários ao pleno funcionamento 

da célula;
IV - acompanhar os dados estatísticos das ações educacionais 

realizadas na modalidade EaD;
V - monitorar a atuação dos tutores e coordenadores, auxiliando no 

desempenho de suas funções;
VI - auxiliar no controle pedagógico das ações educacionais realizadas 

no ambiente do Ensino a Distância;
VII - gerenciar o Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) da 

Aesp/CE;
VIII - adaptar materiais didáticos para a modalidade de Ensino a 

Distância (EaD);
IX - promover estudos e pesquisas na área de educação a distância;
X - orientar a utilização de tecnologias de ensino a distância;
XI - divulgar as ações educacionais ofertadas pela Aesp/CE na 

modalidade a distância;
XII - elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas pela célula;
XIII - validar os processos de pagamento da Gratificação por 

Atividade de Magistério dos cursos na modalidade de Ensino a distância;
XIV - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 

atribuídas ou delegadas.
Art. 14. Compete a Célula de Práticas Educacionais:
I - prestar assistência à Coordenação de Ensino e Instrução;
II - analisar as propostas de cursos para compor o calendário anual 

de cursos;
III - propor portarias, notas e comissões de instruções de práticas 

educacionais;
IV - propor pesquisas e estudos e colaborar com o planejamento, 

promoção, acompanhamento e análise de estudos e pesquisas relativas às 
práticas educacionais;

V - sugerir profissionais que trabalharão na docência das disciplinas 
práticas dos cursos de formação profissional, continuada e de pós-graduação 
promovidos pela Aesp/CE;

VI - supervisionar as atividades desenvolvidas pelos seus núcleos;
VII - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 

atribuídas ou delegadas.
Art.15. Compete ao Núcleo de Educação Física:
I - executar atividades de ensino referente à disciplina de Educação 

Física;
II - promover pesquisas relacionadas ao estudo do movimento 

humano, objetivando atualizar técnicas de ensino e ambientes de aprendizagem 
nas disciplinas que envolvem habilidades motoras;

III - dar suporte às atividades de prática desportiva institucional, 
voltadas aos servidores da Secretaria da Segurança Pública e Desenvolvimento 
Social do Estado do Ceará;

IV - assessorar as unidades de segurança pública na implantação e 
execução das atividades normativas de Educação Física e Defesa Pessoal, 
quando solicitado;

V - promover a constante atualização técnica e física dos profissionais 
lotados na Aesp/CE, bem como aos que ali estiverem para lecionar nos cursos;

VI - elaborar notas de instrução relacionadas às disciplinas de 
Educação Física e Defesa Pessoal;

VII - elaborar pareceres e relatórios técnicos na sua área de atuação;
VIII - coletar, analisar e consolidar os dados estatísticos referentes 

às suas atividades específicas;
IX - controlar, manter e zelar pelos equipamentos, estrutura física 

e demais bens materiais das áreas de Educação Física e Defesa Pessoal;
X - fomentar a prática esportiva;
XI - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 

atribuídas ou delegadas.
Art.16. Compete ao Núcleo de Armamento e Tiro:
I - executar atividades referentes às disciplinas de Armamento e Tiro;
II - promover estudos e pesquisas, objetivando atualizar técnicas e 

ambientes de aprendizagem nas disciplinas correlatas à sua área de atuação;
III - elaborar estudos específicos para aquisição de equipamentos, 

armamentos e munições, quando solicitado;
IV - assessorar as unidades vinculadas na implantação e execução 

das atividades da sua área de atuação, quando solicitado;
V - controlar, manter e zelar pelos estandes de tiro, equipamentos, 

armamentos, munições e demais bens materiais de armamento e tiro;
VI - manter a equipe de profissionais de Armamento e Tiro atualizada 

e treinada em seus fundamentos;
VII - elaborar as minutas e notas de instrução relacionadas às 

disciplinas de prática de tiro;
VIII - elaborar pareceres e relatórios técnicos na sua área de atuação;
IX - coletar, analisar e consolidar os dados estatísticos referentes às 

suas atividades específicas;
X - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 

atribuídas ou delegadas.
Art.17. Compete ao Núcleo de Técnicas Operacionais:
I - executar atividades de ensino referentes às disciplinas de prática 

operacional de caráter policial, pericial, bombeirístico e de defesa civil;
II - promover estudos e pesquisas, objetivando atualizar formas e 

ambientes de aprendizagem nas disciplinas correlatas à sua área de atuação;
III - assessorar as unidades vinculadas na implantação e execução 

das atividades normativas de Técnicas Operacionais, quando solicitado;
IV - disponibilizar recurso didático para o desenvolvimento de 

habilidades relacionadas, direta e indiretamente, com o campo de atuação 
profissional objetivando maximizar a eficiência da segurança pública;

V - controlar e zelar pelos equipamentos e materiais de suporte a 
aplicação das técnicas operacionais;

VI - manter atualizada e treinada a equipe de profissionais de Técnicas 
Operacionais em seus fundamentos;

VII - elaborar notas de instrução relacionadas às disciplinas de prática 
operacional de caráter policial, pericial, bombeirístico e de defesa civil;

VIII - elaborar pareceres e relatórios técnicos na sua área de atuação;
IX - coletar, analisar e consolidar os dados estatísticos referentes às 

suas atividades específicas;
X - zelar pelos equipamentos de seu Núcleo;
XI - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 

atribuídas ou delegadas.
Art.18. Compete a Célula de Pós-Graduação:
I - prestar assistência à Coordenação de Ensino e Instrução;
II - analisar as propostas de cursos de pós-graduação lato sensu e 

stricto sensu para compor o calendário anual de cursos;
III - propor portarias e instruções no âmbito da pós-graduação a serem 

baixadas pelo Diretor-Geral e encaminhar os atos administrativos necessários 
ao pleno funcionamento da célula;

IV - elaborar o Plano de Ação Educacional dos cursos de 
pós-graduação lato sensu e stricto sensu;
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V - instaurar e conduzir os procedimentos disciplinares de sua 
competência;

VI - propor pesquisas e estudos e colaborar com o planejamento, 
promoção, acompanhamento e análise de estudos e pesquisas relativas aos 
cursos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu;

VII - elaborar relatório anual dos cursos de pós-graduação lato sensu 
e stricto sensu;

VIII - validar os processos de pagamento da Gratificação por 
Atividade de Magistério dos cursos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu;

IX - solicitar relatórios e outras informações aos coordenadores e 
monitores dos cursos de pós-graduação, bem como do supervisor do núcleo 
de pesquisa e extensão;

X - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 
atribuídas ou delegadas.

Art.19. Compete ao Núcleo de Pesquisa e Extensão:
I - em sintonia com as diretrizes da Célula, elaborar o planejamento 

da política de cursos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu da Aesp/CE;
II - executar atividades referentes à pesquisa e extensão dos cursos 

de pós-graduação ou ligados a estes;
III - promover estudos e pesquisas, objetivando atualizar técnicas 

e ambientes de aprendizagem em campos de conhecimentos específicos, 
delimitados administrativamente;

IV - elaborar estudos específicos com ênfase no âmbito da segurança 
pública e defesa social para difundir e atualizar conhecimentos e técnicas para 
fins de subsidiar políticas públicas;

V - assessorar as unidades vinculadas na implantação e execução 
das atividades da sua área de atuação, quando solicitado;

VI - propor grupos de estudo, pesquisa e extensão, bem como 
instruções e outras ações educacionais voltadas aos cursos de pós-graduação 
lato sensu e stricto sensu, bem como para fins de capacitação dos profissionais 
a que se referem os artigos 77 e 78 do Regime Acadêmico da Aesp/CE;

VII - elaborar pareceres e relatórios técnicos na sua área de atuação;
VIII - coletar, analisar e consolidar os dados estatísticos referentes 

às suas atividades específicas;
IX - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 

atribuídas ou delegadas.
SEÇÃO II

DA COORDENADORIA ACADÊMICA PEDAGÓGICA
Art.20. Compete a Coordenadoria Acadêmica Pedagógica:
I - assessorar e subsidiar a Direção Geral da Aesp/CE nas ações 

pedagógicas dos cursos de formação profissional e continuada;
II - propor, planejar, coordenar, analisar e acompanhar as atividades 

desenvolvidas pela Célula da Secretaria Acadêmica, Núcleo de Apoio 
Pedagógico e Biblioteca;

III - promover contínua interação entre as unidades da coordenadoria, 
visando a uniformidade das informações e atividades desenvolvidas pela 
Coordenadoria, objetivando o melhor desenvolvimento de suas atribuições;

IV - padronizar as normas das unidades da coordenadoria;
V - coordenar e controlar os registros acadêmicos dos cursos de 

formação profissional e continuada realizados no âmbito da Aesp/CE;
VI - coordenar e orientar as atividades acadêmicas e rotinas da Célula 

de Secretaria Acadêmica;
VII - atuar em conjunto com a Coordenadoria de Ensino e Instrução, 

no processo de matrículas dos discentes dos cursos de formação inicial e 
continuada;

VIII - coordenar o processo de seleção dos docentes para composição 
dos quadros de conteudistas, professores, tutores e instrutores dos cursos de 
formação inicial e continuada;

IX - orientar e coordenar o processo de elaboração, utilização e 
revisão do material didático destinado aos cursos ofertados pela Aesp/CE;

X - coordenar a reposição de aula e permutas realizadas nos cursos 
de formação profissional e continuada;

XI - coordenar e acompanhar a elaboração e a validação do Quadro 
de Trabalho Semanal;

XII - planejar e coordenar os serviços realizados no arquivo da Aesp/
CE;

XIII - adotar medidas que visem o aperfeiçoamento e a melhoria da 
qualidade dos serviços prestados pela Biblioteca;

XIV - elaborar relatórios de suas atividades desenvolvidas, bem 
como demandados pela Direção-Geral da Aesp/CE;

XV - validar os processos de pagamento da Gratificação por Atividade 
de Magistério referentes aos conteudistas;

XVI - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 
atribuídas ou delegadas.

Art.21. Compete a Secretaria Acadêmica:
I - acompanhar e controlar os registros acadêmicos da Aesp/CE;
II - realizar e manter atualizado o cadastro de todos os docentes e 

discentes junto ao Sistema de Gestão Acadêmica (SGA);
III - providenciar as matrículas de candidatos regulares e/ou 

subjudices nos respectivos Cursos de Formação Inicial e Continuada’;
IV - incluir todos os cursos realizados na Aesp/CE no SGA, com 

vinculação de disciplinas e cadastro dos profissionais (coordenadores, 
monitores, professores/instrutores e tutores);

V - realizar a confecção de declarações para docentes e discentes;
VI - vincular os discentes nos respectivos cursos;
VII - providenciar a emissão de Certificados dos cursos realizados 

pela Aesp/CE;
VIII - verificar e atualizar todas as alterações dos históricos escolares 

dos alunos dos cursos realizados pela Aesp/CE;
IX - confeccionar as Atas de Conclusão dos cursos realizados pela 

Aesp/CE;
X - auxiliar a Coordenadoria na confecção de Minuta de Portarias 

de Matrícula e Portarias de Desligamento;
XI - acompanhar o processo de diagramação, impressão e distribuição 

das apostilas dos componentes curriculares dos Cursos de Formação 
Profissional e Continuada, juntamente com o Núcleo de Apoio Pedagógico;

XII - vincular no SGA os coordenadores e monitores nos cursos de 
formação continuada e profissional;

XIII - acompanhar as demandas dos discentes no Sistema Eletrônico 
Aluno Online

XIV - receber demandas de solicitação de carteiras estudantis e dar 
encaminhamentos junto à Empresa de Transporte Urbano de Fortaleza - Etufor;

XV - realizar atendimento ao público interno e externo compreendendo 
discentes, docentes, profissionais da SSPDS e o público em geral;

XVI - elaborar relatório mensal de acompanhamento dos cursos e 
elaborar estatística setorial;

XVII - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 
atribuídas ou delegadas.

Art.22. Compete a Biblioteca:
I - executar serviços de atendimento à usuários, orientando os leitores 

na busca de informações e no uso das fontes existentes na Biblioteca;
II - organizar e manter sistema de indexação, catalogação 

bibliográfica, classificação, tombamento e preparar para empréstimo e 
consulta, livros, periódicos, jornais, monografias, teses, folhetos e similares, 
DVD’s, CD’s e quaisquer outros suportes de informação que venham a ser 
inseridos no acervo;

III - coletar e manter as produções científicas, frutos de cursos 
ministrados pela Aesp/CE bem como ser depositária de publicações na área 
de segurança pública;

IV - desenvolver políticas de processamento técnico, de recuperação 
da informação e de desenvolvimento e avaliação das coleções, de acordo 
com a demanda de usuários institucionais, realizando inventário periódico, 
em conformidade com as políticas da Aesp/CE;

V - orientar a comunidade acadêmica da Aesp/CE quanto à 
normalização de apresentação de documentos, de acordo com padrão adotado 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

VI - receber e analisar sugestões advindas das coordenações dos 
cursos, professores e usuários para posteriormente propor à Coordenadoria 
Acadêmico-Pedagógica a atualização do acervo;

VII - realizar ações e procedimentos para aquisição de livros 
impressos e digitais e periódicos;

VIII - coligir dados estatísticos relativos aos trabalhos dos diversos 
serviços oferecidos pela Biblioteca e apresentar relatórios;

IX - desenvolver atividades culturais e de fomento à leitura;
X - manter controle de empréstimos do acervo;
XI - controlar e manter os arquivos intermediários e permanentes 

da Aesp/CE
XII - zelar pela conservação do acervo e solicitar serviços 

especializados de higienização e restauração, quando necessário;
XIII - selecionar, receber, conferir e registrar o material adquirido 

por compra, doação ou permuta e efetivar a devida baixa, quando necessário;
XIV - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 

atribuídas ou delegadas.
Art.23. Compete ao Núcleo de Apoio Pedagógico:
I - elaborar o cronograma geral de produção do material didático, de 

acordo com as matrizes curriculares dos cursos;
II - validar o cadastro dos profissionais no Banco de Talentos da 

Aesp/CE;
III - selecionar os profissionais conteudistas, dentro de critérios 

objetivos, para confecção dos materiais didáticos dos componentes curriculares 
para os cursos de formação continuada e profissional;

IV - gerenciar a confecção de material didático para os cursos de 
formação profissional e continuada;

V - vincular no Sistema de Gestão Acadêmica (SGA) os conteudistas 
e docentes selecionados para ministrarem atividade acadêmica nos cursos de 
formação continuada e profissional;

VI - acompanhar, juntamente com a Secretaria Acadêmica, o processo 
de diagramação, impressão e distribuição das apostilas dos componentes 
curriculares dos cursos de formação profissional e continuada;

VII - coletar, organizar, acompanhar e encaminhar à Coordenadoria 
de Ensino e Instrução, o processo de pagamento dos conteudistas contratados 
pela Aesp/CE, com fins de validação;

VIII - alimentar o Sistema de Apoio Pedagógico (SAP) com os 
materiais referentes aos componentes curriculares dos cursos de formação 
continuada e profissional;

IX - zelar pelo cumprimento das medidas de proteção da propriedade 
intelectual dos trabalhos produzidos no âmbito da Aesp/CE;

X - selecionar os docentes para ministrarem os componentes 
curriculares dos cursos de formação profissional e formação continuada;

XI - organizar e manter atualizada a relação de docentes dos cursos 
em funcionamento;

XII - enviar para os docentes os conteúdos e materiais dos 
componentes curriculares;

XIII - acompanhar e controlar a frequência dos docentes dos cursos 
de formação profissional e continuada;

XIV - acompanhar a avaliação dos docentes realizada no sistema 
Aluno Online;

XV - elaborar o Quadro de Trabalho Semanal dos cursos de formação 
inicial e formação continuada;

XVI - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 
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atribuídas ou delegadas.
CAPÍTULO III

DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL
SEÇÃO I

DA COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA
Art.24. Compete a Coordenadoria Administrativo-Financeira:
I - planejar, coordenar e orientar a execução das atividades 

relacionadas à gestão de pessoas, financeira, patrimonial e logística;
II - prestar assessoramento técnico a Direção Superior nas matérias 

pertinentes a sua área de atuação;
III - acompanhar e avaliar a utilização e atualização dos dados nos 

sistemas de informação da sua área de atuação;
IV - acompanhar, em articulação com a Assessoria de 

Desenvolvimento Institucional, a execução orçamentária e financeira, baseado 
no planejamento global, diante dos recursos disponíveis;

V - realizar estudos e propor aperfeiçoamento dos mecanismos de 
controle administrativo, orçamentário, financeiro e contábil da Aesp/CE;

VI - prestar informações e esclarecimentos necessários às auditorias 
e tomadas de contas anuais;

VII - monitorar e avaliar a formação e manutenção de estoque de 
material de consumo e permanente;

VIII - gerenciar a contratação, a elaboração de projetos, termos 
de referência, editais de licitação e elaborar laudos e pareceres técnicos de 
avaliação na sua área de atuação;

IX - acompanhar as demandas das células administrativas 
subordinadas à Coafi;

X - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 
atribuídas ou delegadas.

Art.25. Compete a Célula de Administração:
I - executar as atividades relacionadas ao controle do material de 

consumo e patrimônio móvel e imóvel da Aesp/CE;
II - elaborar as minutas dos editais das licitações e instruir os 

processos licitatórios;
III - acompanhar, junto à comissão central de licitações, o andamento 

dos processos licitatórios de interesse da Aesp/CE;
IV - elaborar as minutas e gerenciar os contratos administrativos 

celebrados pela Aesp/CE;
V - assessorar as unidades administrativas da Aesp/CE na elaboração 

do termo de referência para aquisição de bens e serviços;
VI - elaborar relatórios de prestação de contas da sua área de atuação;
VII - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 

atribuídas ou delegadas.
Art.26. Compete ao Núcleo de Compras e Contratos:
I - gerenciar o sistema de compras;
II - acompanhar processos administrativos referente às aquisições 

de materiais e serviços da Aesp/CE;
III - operacionalizar o sistema de acompanhamento de contratos e 

convênios (SACC);
IV - acompanhar a execução física-financeira dos contratos 

administrativos celebrados pela Aesp/CE;
V - consultar, acompanhar e arquivar as publicações dos instrumentos 

legais, de interesse da Aesp/CE, no Diário Oficial do Estado (DOE);
VI - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 

atribuídas ou delegadas.
Art.27. Compete ao Núcleo de Patrimônio:
I - prover e gerenciar os recursos patrimoniais necessários que 

assegurem as condições adequadas de funcionamento da Aesp/CE, dando 
suporte às unidades administrativas e atividades pedagógicas;

II - executar as atividades de administração do almoxarifado de 
material e patrimônio;

III - manter atualizado o acervo de bens patrimoniais móveis, por 
meio de tombamento e registros no sistema corporativo do Estado;

IV - realizar o inventário anual dos bens da Aesp/CE;
V - elaborar e consolidar a relação de materiais considerados 

excedentes, inservíveis ou em desuso;
VI - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 

atribuídas ou delegadas.
Art.28. Compete a Célula de Gestão de Pessoas:
I - executar as atividades de administração de pessoal;
II - propor e desenvolver programa de capacitação e desenvolvimento 

dos servidores;
III - executar as atividades relativas à folha de pagamento;
IV - executar, acompanhar e controlar as atividades inerentes aos 

estagiários de nível médio e nível superior;
V - manter atualizada a documentação relativa aos registros 

funcionais;
VI - executar e controlar as atividades de alocação, nomeação, 

exoneração, demissão, remoção, cessão e encaminhar para publicação os 
atos administrativos pertinentes;

VII - controlar a concessão de férias, licenças, afastamento e outros 
direitos e vantagens obrigatórias por lei;

VIII - fornecer informações e participar dos processos de avaliação 
de desempenho;

IX - gerenciar os contratos de terceirização e coordenar as ações 
referentes à gestão dos serviços terceirizados;

X - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 
atribuídas ou delegadas.

Art.29. Compete a Célula de Finanças:
I - executar as atividades relativas ao processo de realização de 

despesa pública e da execução financeira, observando as normas legais que 

disciplinam.
II - realizar e controlar o processo de empenho, liquidação e 

pagamento;
III - acompanhar, controlar e organizar suprimento de fundos e 

realizar sua prestação de contas;
IV - realizar conciliação bancária, com acompanhamento mensal 

dos saldos bancários.
V - elaborar o relatório de gastos da Aesp/CE;
VI - realizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre as atividades 

da Aesp/CE;
VII - elaborar os relatórios de balancetes trimestrais, balanço anual 

e demais demonstrativos orçamentários, financeiros e contábeis, necessário 
a composição da prestação de contas da Aesp/CE;

VIII - acompanhar, orientar e avaliar a execução financeira e a 
prestação de contas de convênios, acordos e instrumentos congêneres que a 
Aesp/CE seja parte;

IX - efetuar o registro e o controle contábil das receitas de despesas 
orçamentárias e extraorçamentárias, bem como das operações contábil-
financeira da Aesp/CE;

X - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 
atribuídas ou delegas.

SEÇÃO II
DA CÉLULA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI-

CAÇÃO
Art.30. Compete a Célula de Tecnologia da Informação e 

Comunicação:
I - orientar as atividades de tecnologia da informação, em consonância 

com as diretrizes emanadas pela Direção Superior da Aesp/CE;
II - identificar necessidades e propor soluções em tecnologia da 

informação para atender às demandas das diversas áreas da Aesp/CE;
III - elaborar especificações de soluções com os usuários;
IV - identificar a demanda existente no tocante a recursos 

tecnológicos, procedendo a estudo mercadológico e propondo desenvolvimento 
interno ou aquisição;

V - desenvolver sistemas informatizados de uso específico da Aesp/
CE;

VI - manter documentação referente aos sistemas desenvolvidos e 
mantidos sob a estrutura da Aesp/CE;

VII - gerenciar o parque de servidores, nobreaks e demais ativos 
de informática;

VIII - prover os serviços de manutenção preventiva e corretiva, os 
reparos e a substituição dos equipamentos de informática e comunicação;

IX - manter em funcionamento os canais de comunicação de dados 
entre a Aesp/CE, Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, suas 
vinculadas e demais órgãos do governo;

X - emitir relatórios mensais de atividades;
XI - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 

atribuídas ou delegadas.
SEÇÃO III

DA PREFEITURA
Art.31. Compete a Prefeitura:
I - planejar, coordenar, controlar, orientar e avaliar as atividades 

relacionadas a limpeza e conservação predial, bem como segurança patrimonial 
das instalações da Aesp/CE;

II - providenciar os serviços de remoção, transporte e arrumação 
de móveis, máquinas e materiais nas dependências da sede da Academia;

III - zelar pelo material sob responsabilidade da guarda, inclusive 
registro, controle e fiscalização de todo patrimônio formalizado pela 
Coordenadoria Administrativo-Financeira;

IV - utilizar e atualizar os dados nos sistemas de informação da sua 
área de atuação;

V - propor adequações e melhorias nos sistemas informatizados na 
sua área de atuação;

VI - emitir relatórios mensais de atividades;
VII - acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados por 

terceiros, na sua área de atuação;
VIII - exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 

atribuídas ou delegadas.
TÍTULO VI

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO SUPERIOR
CAPÍTULO ÚNICO

DO CONSELHO DE ENSINO DA SEGURANÇA PÙBLICA DO 
ESTADO DO CEARÁ (CONESP)

Art.32. O Conselho de Ensino da Segurança Pública e Defesa Social 
do Ceará (Conesp), criado de acordo com o Art. 6º da Lei nº. 14.629, de 26 de 
fevereiro de 2010, é o órgão normativo, consultivo e deliberativo da Academia 
Estadual de Segurança Pública do Ceará – Aesp/CE, e terá sua composição 
e funcionamento definido em Regimento Interno próprio.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.33. Cabe ao Diretor da Aesp/CE designar servidor, através de 
portaria, para desempenhar as atividades de Ouvidor, que terá as seguintes 
atribuições:

I - exercer a função de representante do cidadão junto à instituição 
em que atua;

II - receber, analisar e apurar todas as manifestações que lhe forem 
dirigidas ou colhidas em veículos de comunicação formal e informal, 
notificando as unidades orgânicas envolvidas para os esclarecimentos 
necessários;

III - funcionar como um canal permanente de acesso, comunicação 
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rápida e eficiente entre a Secretaria e os usuários;
IV - manter a Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE), 

gestora do Sistema Estadual de Ouvidoria, informada das atividades, 
programas e dificuldades;

V - garantir o retorno das providências adotadas a partir da sua 
intervenção e dos resultados alcançados;

VI - assegurar aos solicitantes o caráter de sigilo, discrição e 
fidedignidade nas informações transmitidas;

VII - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas 
pelo Diretor da Aesp/CE.

Art.34. Cabe ao Diretor-Geral da Aesp/CE indicar ao Secretário 
da Segurança Pública e Defesa Social o nome dos ocupantes dos Cargos de 
Provimento em Comissão, nomeados por ato do Governador, para exercerem 
suas atribuições nas respectivas unidades organizacionais, observando os 
critérios administrativos.

Art.35. Serão substituídos por motivos de férias, viagens e outros 
impedimentos eventuais por indicação do Diretor-Geral da Aesp/CE:

I - o Coordenador por outro Coordenador ou Orientador de Célula 
da mesma área, a critério do Diretor Geral;

II - o Diretor de Planejamento Interno por um Assessor ou 
Coordenador a critério do Diretor Geral;

III - os demais dirigentes serão substituídos por servidores das áreas 
específicas, indicados pelos titulares dos cargos, respeitando o princípio 
hierárquico.

Art.36. O horário de trabalho da Aesp/CE obedecerá à legislação 
vigente.

Art.37. Os servidores da área da segurança pública e defesa social do 
Estado designados para atuarem nas áreas fim e meio da Academia Estadual 
de Segurança Pública do Ceará (Aesp/CE), por força do que estabelece o 
caput do Art. 9º da Lei nº 14.629, de 26/02/2010, exercerão suas atribuições 
no horário de trabalho da Academia.

Art.38. O exercício de atividade desempenhada por policiais civis, 
policiais militares, bombeiros militares e peritos forenses, em qualquer nível da 
estrutura organizacional da Aesp/CE, é considerado de interesse do Governo 
do Estado.

§1º. Os policiais civis e peritos forenses designados por força do 
que estabelece o art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.629, de 26/02/2010, permanecerão 
lotados em seus órgãos, com exercício na Academia Estadual de Segurança 
Pública do Ceará (Aesp/CE), durante o prazo de designação, sem prejuízo 
de sua remuneração, e na atividade designada, estarão no exercício de suas 
funções de natureza policial-civil ou pericial ou de interesse policial civil 
ou pericial.

§2º. Os policiais militares e bombeiros militares designados por 
força do que estabelece o art. 9º, § 2º, da Lei nº 14.629, de 26/02/2010, 
permanecerão lotados em seus órgãos, com exercício na Academia Estadual 
de Segurança Pública, durante o prazo de designação, sem prejuízo de sua 
remuneração, e, na atividade designada, estarão no exercício de suas funções 
de natureza policial militar ou bombeiro militar ou de interesse policial-militar 
ou bombeiro-militar.

Art.39. Complementam as disposições deste Regulamento Geral 
os Regimentos Internos da Coordenadoria de Ensino e Instrução e da 
Coordenadoria Administrativo-Financeira aprovadas pelo Diretor-Geral da 
Aesp/CE e as Instruções Normativas da Academia.

Art.40. Os casos omissos serão resolvidos por meio de provimentos do 
Diretor-Geral da Aesp/CE, os quais serão considerados como parte integrante 
deste Regulamento Geral.

*** *** ***
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de 
suas atribuições que lhe conferem o inciso XVII do art. 88 da Constituição 
do Estado do Ceará, de conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso 
III do art. 17 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e com a Lei nº 16.710, 
de 21 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR ADERILO ANTUNES 
ALCANTARA FILHO, para exercer as funções do cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO, integrante da estrutura organiza-
cional da Secretaria dos Recursos Hídricos, a partir de 22 de janeiro de 2020. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 21 de janeiro de 2020.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 231, Ano XI, Série 3, página 23, de 05/12/2019, que 
publicou o Ato de afastamento e concessão de diárias a servidora DANIELE 
KELLY LIMA DE OLIVEIRA, matrícula nº 300193-1-8, ocupante do Cargo 
de Professor Adjunto, lotada na Fundação Universidade Estadual Vale do 
Acaraú. Onde se lê: no período de 01 a 03 de novembro de 2019. Leia-se: no 
período de 01 a 03 de dezembro de 2019. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza-CE., 10 de dezembro 
de 2019.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

AVISO DE RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20190007

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o resultado da Fase 
de Julgamento das Propostas de Preços da Tomada de Preços Nº 20190007 
de interesse da Superintendência de Obras Públicas- SOP, cujo objeto é 
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE CONCLUSÃO DA 
CONSTRUÇÃO DA DELEGACIA METROPOLITANA DE HORIZONTE 
– CE, em que a Comissão Especial de Licitação 06 desclassificou a proposta 

de preços da empresa CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA JMV LTDA de 
acordo com o subitem 6.3 do edital por ter faltado o item 7.2.5 na planilha 
de preços e declarou como VENCEDORA do certame a empresa IRMEC 
CONSTRUÇÕES EIRELI com proposta corrigida de acordo com o item 
8.6 do edital no valor global de R$ 734.509,53( setecentos e trinta e quatro 
mil quinhentos e nove reais e cinquenta e três centavos) e em 2º LUGAR- 
SOUSA & LIMA CONSTRUÇÕES EIRELI com proposta de preços corrigida 
de acordo com o subitem 8.6 do Edital no valor global de R$ 739.008,29; 
3º LUGAR- CONSTRUTORA EVOLUTIA LTDA com o valor global de 
R$ 739.048,40; 4 LUGAR- IGC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA com o valor global de R$ 802.170,73. Fica aberto o prazo recursal 
conforme legislação vigente.PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 17 de janeiro de 2020.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20190004
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da 
Licitação nº 13872019 no Comprasnet, de interesse da Superintendência de 
Obras Públicas - SOP, cujo OBJETO é Aquisição de veículos automotores 
(automóveis), sendo 12 (doze) caminhonetes, cabine dupla, 4x4, motor diesel, 
na cor prata e 08 (oito) carros, modelo hatch, na cor prata, zero quilômetros 
originais de fábrica, ano modelo 2019/2019 ou superior, emplacados, licen-
ciados para o ano vigente e adesivados, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, tendo 
sido concluído. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.
portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 17 de janeiro de 2020.

José Edson Bezerra
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20191141
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da 
Licitação nº 11412019 no Comprasnet, de interesse da Secretaria da Saúde 
- SESA, cujo OBJETO é Registro de Preços para futuras e eventuais aqui-
sições de Medicamentos, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, tendo sido concluído. 
As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.
br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 17 de janeiro de 2020. 

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO DIRETOR DO DIA 14 DE JANEIRO DE 2020

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DIA 
14 DE JANEIRO DE 2020 PROCESSOS REGULATÓRIOS - TRANS-
PORTE: PCTR/PRT/0375/2019: Interessada M.S TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA; Recurso administrativo. Decisão pela manutenção 
do Auto de Infração nº 149609. PCTR/PRT/0513/2019: Interessada Viação 
Princesa dos Inhamuns LTDA. Recurso administrativo. Decisão pela manu-
tenção do Auto de Infração nº 149653. PCTR/CDR/0369/2019: Interes-
sada Coopsertão. Recurso administrativo. Decisão pela manutenção dos 
Autos de Infração nº 111964, 111965 ,111966, 111967 e 110165. PCTR/
CDR/0610/2019: Interessada Cotrece. Recurso administrativo. Decisão pela 
manutenção dos Autos de Infração nºs 85989, 85991, 86785, 84815, 86786, 
85990, 84816, 84814,103526, 103537, 103534, 103535 e 103536. PCTR/
CDR/0617/2019: Interessada Cotrece. Recurso administrativo. Decisão pela 
manutenção do Auto de Infração nº 93672. PCTR/CDR/0619/2019: Interes-
sada Coopsertão. Recurso administrativo. Decisão pela manutenção do Auto 
de Infração nº 104219. PCTR/CDR/0625/2019: Interessada: M.S. Viagens e 
Turismo LTDA. Recurso administrativo. Decisão pela manutenção do Auto de 
Infração nº 124442. PCTR/CDR/0696/2019: Interessada: Emanoel Gladeis-
tônio Gomes Nobre. Recurso administrativo. Decisão pela manutenção dos 
Autos de Infração nºs 98207, 98208 e 98209. PCTR/CDR/0732/2019: Inte-
ressada: M.S. Transporte e Turismo LTDA. Recurso administrativo. Decisão 
pela manutenção do Auto de Infração nº 119935. PCTR/CDR/0737/2019: 
Interessada: João Batista Santos Moreira. Recurso administrativo. Decisão 
pela manutenção do Auto de Infração nº 141399. PCTR/CDR/0763/2019: 
Interessada: Cotrece. Recurso administrativo. Decisão pela manutenção 
dos Autos de Infração nºs 94373, 94370, 106236, 106246, 97044, 92562, 
92564, 106235, 106247, 106239, 106248, 97042, 92563, 106237, 106234, 
106244, 106243, 97043, 111974, 111973 e 111975. PCTR/CDR/0768/2019: 
Interessada: Cotrece. Recurso administrativo. Decisão pela manutenção do 
Auto de Infração nº 105104. PCTR/CDR/0192/2019: Interessada: Expresso 
Guanabara S/A. Recurso administrativo. Decisão pela manutenção Auto 
de Infração nº 60594. PCTR/CDR/0915/2019: Interessada: M.S. Viagens e 
Turismo LTDA. Recurso administrativo. Decisão pela manutenção do Auto 
de Infração nº 120310. PCTR/CDR/0916/2019: Interessada: M.S. Viagens e 
Turismo LTDA. Recurso administrativo. Decisão pela manutenção do Auto 
de Infração nº 137858. PCTR/PRT/0378/2019: Interessada: M.S. Viagens e 
Turismo LTDA. Recurso administrativo. Decisão pela manutenção do Auto 
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